
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO,

CNPJ:29.578.965/000í 48

PROJETO BÁSICO
1) Objeto:

Prestações de serviços técnicos profissionais de consultoria no município de BelterÍe,
de natureza singular, destacendo-se em:

acompanhamento de processos do Município contratante junto aos
Tribunais de Contas (TCM, TCE e TCU);
acompanhamento de açóes judiciais que demandem complexidade
jurídica na comarca do êstado e fedêral;
interposiÉo e acompanhamento de recursosjunto ao Tribunel de
Justiça do Estado do Pará;
interposiÉo e ecompanhamento de recuÍsos junto à Seçáo Judiciária
Federel do Pará, e Tnbunal Rêgional Federal

3) JUSÍIFICATIVA

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se
em atividades materiais acessórias, instrumêntais ou complementares à área de competência
legâl do órgão licitante, náo inerentes às câtegorias funcionais abrengidas por seu respeclivo
plano de cârgos.

A prestaÉo dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
contrâtada e a administraÉo Contratante, vedando-se qualquêr relaÉo entre estes que
caracleíize pessoelidade e subordinação direta.

E de se considerar que os serviços técnicos e serem contratados exigem total ê extrema
conÍiança pera a administração públicâ, por esta razáo e no caso espêcífico da emprêsa a sêr
contratado, SANTOS & SANTOS ADVOGADOS SOCTEDADE S|MPLES, CNPJ no
07.620.42810001-86, a notória especializaÉo oxigida no nos termos do contido no inciso ll, do
a.1..25 da Lêi de Licitaço6s e Contralos. Esta cabalmente justificada pelos trabalhos técnicos
profissionais realizados, como se pode conferir em seus anexos.

Tendo por justiÍicativa as explanações e citaçÕes acima, recomendamos, salvo melhor
juízo, a contrataÉo, sob a forma inexigibilidade de licitaÉo, nos moldes do nos termos do
contido no inciso ll, do art. 25 da Lei de Licitações e Contratos. da empresa SANTOS
&SANTOS ADVOGADOS SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ no 07.620.428lm0t €6, tocalizada na
Rua Domingos Marrêiros, no 49, Sala 1201lO2lO3l4lSlO7,Baino: Umarizal, CEp: 66.055-210,
Belém/PA, nestê ato represêntada por MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS, OAB/pA no
4.288 e CPF no109.734.352-91 .

4) Esümativa do Valor.

A proposta de preços apresentada pela emprêsa SANTOS &SANTOS ADVOGADOS
SOCIEDADE SIMPLES, inscrita no CNPJ no O7.62O.42BIWO1A6, observa os seguintes
valorês: O valor global dê R$ 120.000,00, observando-se o valor mensal de R$ lO.OOO,Oó.

5) Da vigência de contrato e prazo:

A vigência contratual é de um (1) ano a partir da data da assinatura do contrato.
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Constitui objeto do pÍêsente certame SERVIÇO_S DE CONSULTORTA E ASSESSORTA
JURIDICA EM DEMANDAS QUE TRAMITAM EM BELEM E OU DISTRITO FEDERAL PARA A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

2) Especificação do serviço:
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7) Das condiçÕes do Pagamento:

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) DIAS da abertura do Processo de
Pedido de Pagamentoi

O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancána
êm conta Õonente por ela indicada;

A nota fiscâl/fatura quê coNTlvER ERRo sERÁ DEvoLvtDA à CoNTRATADA para

retificação e reapresêntação, interÍompendo-sê a contagem do prazo fixado no subitem acima
que recomeçará a ser contado intêgralmente a partir de sua reaprêsentação;

O pagamento fica condicionado à provâ de regulandade fiscâl com as íazendas
nacional, estadual e municipal, além da Prêvidência Social e iunto ao FGTS (CRF e CNDT).

8) Disposiçoes Gerais;

A responsabilidade pela conduÉo do certame será da Secretaria de Administração,
Finanças e Planejamento (SEMAF), através da Divisão de Licitação e Contratos
Administrativos e após adjudicado

Os autos do processo serão remêtidos â Secretária Municipal de AdministraÉo,
Finanças e Planejamento - SEMAF Amarildo Rodngues dos Santos para os procedimentos
posleriores.

Betterra- PA, 06 de Abril de 2021
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ma ues os a
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planeiamênto.

Decreto no 00212021

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Beltena/PA, CEP: 68143-000
semaÍ@belterra. pa. gov. br
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6) Do Orçamento:

04.122.0002.2004.0000-MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SEMAF
3.3.90.39.00- SERV|çOS TECNTCOS PROFTCtONAtS.
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